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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Processo nº 1109796-65.2021.8.26.0100 

 

EXCELIA CONSULTORIA E NEGÓCIOS LTDA., (“Excelia” ou “Administradora Judicial”), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da Recuperação Judicial de 

TRILOBIT SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. e outra (“Grupo Trilobit” ou “Recuperandas”), 

apresentar os inclusos pareceres de análise de crédito das divergências e habilitações 

apresentadas, bem como dos critérios que nortearam a análise da Administradora Judicial. 

 

Esclarece a Administradora desde que já que apresentará sua relação de credores a ser 

publicada nos termos do art. 7§2º da Lei 11.101/05 (LRE) assim que determinados credores 

apresentarem documentos que permitam sua eventual exclusão. 
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I. DOS PARECERES DE CRÉDITO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

1. Em atenção ao disposto no artigo 22, inciso I, alíneas “d” e “e” da LRE, a Administradora 

Judicial apresenta os inclusos pareceres de crédito das habilitações e divergências 

apresentadas pelos credores (Doc. 01), contendo comparação entre a Relação de Credores 

apresentada pelas Recuperandas (1ª Lista) e as conclusões chegadas por esta 

Administradora Judicial. 

 

2. Importante esclarecer, ainda, que a Administradora Judicial analisou todas as 

habilitações/divergências de crédito encaminhadas através do site www.excelia-aj.com.br, 

pelo e-mail rj.trilobit@excelia.com.br. 

 

3. No total foram apresentadas 09 (nove) divergências de crédito e nenhuma habilitação de 

crédito, referentes a créditos das Classes I, III e IV e não sujeitos, conforme relação anexa 

(Doc. 01-A). 

 

4. A Administradora esclarece que procedeu à análise pormenorizada de todos os créditos, 

isto é, não apenas aqueles objeto de habilitações e divergências, mas também todos os 

demais incluídos no edital das Recuperandas, com base nos documentos, informações e 

registros contábeis, em atenção ao artigo 7º e seu §2º da LRE, para que sua relação de 

credores espelhe o real passivo das devedoras. 

 

5. Embora a consolidação processual tenha sido deferida, não há qualquer pronunciamento 

até o momento sobre eventual consolidação substancial. Por essa razão, os pareceres de 

crédito indicam qual a devedora do crédito e, em casos em que ambas sejam solidárias, o 

crédito foi arrolado em ambas as relações de credores. 

 

6. Por fim, a Administradora Judicial informa que há créditos que pendem de confirmação ou 

documentação comprobatória, razão pela qual a Administradora Judicial ainda não 

apresentará sua minuta final de edital para publicação, a fim de que os credores e 

Recuperandas tenham oportunidade de, em curto espaço de tempo, suprir a ausência de 

documentação e contribuir para uma relação de credores fidedigna, evitando a 

apresentação de futuras impugnações de crédito. 
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7. Nesse sentido, os seguintes credores foram ou serão contatados para apresentação de 

documentação complementar que dê suporte aos respectivos créditos, o que poderá ser 

feito diretamente à Administradora Judicial pelo e-mail rj.trilobit@excelia.com.br em 

atenção à eficiência: 

 

 Fernando Quitino Tavares: ausência absoluta de documentação suporte. Caso essa 

situação persista, o credor será excluído da relação de credores;  

 Neoyama Ind. E Com. De Eletroeletrônicos: ausência absoluta de documentação 

suporte. Caso essa situação persista, o credor será excluído da relação de credores; 

 Vicente de Russo: ausência absoluta de documentação suporte. Caso essa situação 

persista, o credor será excluído da relação de credores; 

 Banco Itaú: apresentou divergência de crédito, pleiteando a exclusão do crédito 

dos efeitos da recuperação judicial em razão de suposta constituição de garantia 

fiduciária. Contudo, não demonstrou os documentos que garantiriam sua exclusão 

nos termos do art. 49 §3º da Lei 11.101/05, de modo que a Administradora Judicial 

concedeu prazo complementar administrativo de 10 dias para apresentação de 

documentos.  

 

II. DOS PARECERES DE CRÉDITO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

A. CRITÉRIOS GERAIS 

 

8. Para análise de qualquer crédito, as premissas adotadas pela Administradora Judicial estão 

pautadas na lei e/ou jurisprudência, sendo considerado crédito sujeito à Recuperação 

Judicial aquele existente na data do pedido da Recuperação Judicial, qual seja 08/10/2021, 

vencido ou vincendo, atualizado até a mesma data de acordo com os critérios estabelecidos 

no título executivo judicial ou extrajudicial que o lastreie. 

 

9. Na ausência de especificação em documento acerca dos critérios de atualização, a 

Administradora Judicial pauta seus cálculos na lei e na jurisprudência, utilizando juros de 

mora de 1% ao mês e correção monetária com base no índice da SELIC para créditos 

quirografários ou IPCA-E para créditos trabalhistas não judicializados, a contar do 

inadimplemento até a data do pedido de Recuperação Judicial. 
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10. Com relação aos créditos não sujeitos a que alude o artigo 49, §3º da LRE, em linhas gerais, 

a Administradora Judicial assim o considera quando garantido por bem de propriedade da 

Recuperanda e não de terceiro.  

 

11. Em casos de alienação fiduciária de bens móveis, o contrato deve estar devidamente 

registrado no Registro de Títulos e Documentos de domicílio da Recuperanda, nos termos 

do artigo 1.361, §1º do Código Civil e artigo 66-B da Lei 4.728/65.  

 

12. Para o caso de alienação fiduciária de bens imóveis, o contrato deve estar registrado no 

cartório de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 23 da Lei 9.514/97, por se tratar de 

requisito de existência e validade da alienação fiduciária. 

 

13. Nos casos de cessão fiduciária, o contrato deve indicar expressamente a constituição de 

garantia fiduciária e indicação de sua natureza (se de cheques, duplicatas, cartões de crédito 

etc.), ainda que não registrado perante o Registro de Títulos e Documentos de domicílio da 

Recuperanda, conforme atualizada jurisprudência (Informativos nº 578 e 646 do C. STJ). 

Ainda, tal crédito será excluído dos efeitos da recuperação judicial até o limite estabelecido 

no instrumento, sendo o remanescente incluído na classe III da recuperação judicial.  

  

14. Em relação a créditos alegadamente existentes após o pedido da Recuperação Judicial, a 

Administradora Judicial analisa o fato gerador do crédito, caso a caso, e detalhado em seus 

pareceres. 

 

B. CRITÉRIOS ESPECÍFICOS 

CLASSE I 

 

15. Em relação a créditos alegadamente existentes após o pedido da Recuperação Judicial, a 

Administradora Judicial analisa o fato gerador do crédito, caso a caso e detalhado em seus 

pareceres. 

 

16. Os créditos objeto de reclamações trabalhistas ainda não transitadas em julgado são 

incluídos na relação de credores apenas até o montante incontroverso, desde que 

documentado (por exemplo em termo de rescisão).  
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17. Após o trânsito em julgado de eventual sentença procedente, caberá ao credor encaminhar 

diretamente a esta Administradora Judicial, por e-mail, a sentença, certidão de trânsito em 

julgado e respectivos cálculos para adaptação do quadro geral de credores, lembrando que 

todo crédito sujeito apenas será atualizado até a data do pedido da recuperação judicial 

(08/10/2021). Assim, para a classe I, caso esse MM. Juízo autorize, a habilitação retardatária 

será dispensável, de modo que a Administradora Judicial dará a publicidade adequada em 

seus relatórios mensais de atividade (RMA). 

 

18. Não são de titularidade do credor os seguintes créditos: contribuições ao INSS, honorários 

de sucumbência, honorários periciais e custas processuais. Caso essas verbas constarem dos 

cálculos da Justiça do Trabalho, deverão ser debitadas da verba principal. 

 

19. Os honorários advocatícios sucumbenciais e periciais só serão considerados créditos se 

forem objeto de pedido de habilitação por quem de direito, ou seja, pelo advogado/perito 

em nome próprio. 

 

20. Os créditos referentes a honorários advocatícios (inclusive contratuais) possuem natureza 

alimentar e são incluídos na Classe I. 

 

CLASSE II 

 

21. Quanto à Classe II, o bem dado em garantia real deve ser de propriedade da Recuperanda 

para que o credor seja incluído em aludida classe, sendo indispensável o registro do 

contrato/garantia, nos termos dos artigos 1.227, 1.492 e 1.432 do Código Civil. Do contrário, 

isto é, caso o bem dado em garantia não seja de titularidade da Recuperanda, mas sim de 

terceiro coobrigado, o credor será classificado como quirografário. 

 

22. Ainda, o crédito é classificado como garantia real até o limite do bem dado em garantia. 

 

CLASSE III 

 

23. Quanto à Classe III, são analisados detalhes sobre o título que embasa o crédito nos termos 

do tópico “A”, e se o credor estiver registrado como ME ou EPP, será realocado 

espontaneamente pela Administradora Judicial na Classe IV. 
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CLASSE IV 

 

24. Quanto à Classe IV, verificam-se os critérios do tópico “A” e se o credor de fato está 

registrado como ME ou EPP perante os órgãos competentes, do contrário é realocado como 

credor quirografário. 

 

25. A eventual reclassificação de credor enquadrado na Classe IV para a Classe I, como foi 

requerido, depende de reconhecimento da natureza do crédito pelo Justiça do Trabalho, 

única competente para tanto. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

26. Sem prejuízo dos critérios elucidados acima, a Administradora Judicial está à disposição dos 

credores para analisar casos específicos que eventualmente não tenham sido abordados. 

 

27. Todos os documentos e fundamentos detalhados da análise das divergências e habilitações 

poderão ser requeridos por qualquer credor através do e-mail rj.trilobit@excelia.com.br 

 

28. A Administradora Judicial pondera que a eficiência dessa Recuperação Judicial é 

responsabilidade de todos. Assim é de suma importância que os credores, as 

Recuperandas e seus respectivos patronos exerçam seu direito à apresentação de 

eventual impugnação de crédito com responsabilidade, evitando a judicialização 

desnecessária de incidentes que postergam o encerramento da Recuperação Judicial.  

 

29. Diante do exposto, a Administradora Judicial:  

 

a. Requer a juntada dos pareceres de crédito das habilitações e divergências de 

crédito e da relação de divergências recebidas pela Administradora (Doc. 01 e 

01-A); e 

 

b. Informa que aguardará 10 dias para eventuais manifestações sobre essa petição 

e apresentação de novos documentos para então apresentar sua relação de 

credores a que alude o art. 7º, 2º da LRE e enviar a respectiva minuta do edital 

à z. Serventia em prazo não superior a 20 dias.  
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30. Sendo o que lhe cumpria para o momento, a Excelia permanece à disposição do MM. Juízo. 

 

São Paulo, 30 de março de 2021. 

 
EXCELIA CONSULTORIA E NEGÓCIOS LTDA. 

Administradora Judicial 
 

Maria Isabel Fontana 
OAB/SP 285.743 

 
Rafael Valério Braga Martins 

OAB/SP 369.320 
Michelle Yukie Utsunomiya 

OAB/SP 450.674 
(assinatura eletrônica) 
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DEVEDORA CREDOR CLASSE HAB/DIV
TRILOBIT COMERCIO E MONTAGEM DE PLACAS ELETRONICAS LTDACORNELIO E SOARES ADVOGADOS I Divergência
TRILOBIT COMERCIO E MONTAGEM DE PLACAS ELETRONICAS LTDAFERNANDO GIRALDO I Divergência
TRILOBIT COMERCIO E MONTAGEM DE PLACAS ELETRONICAS LTDAMAURÍCIO PINHEIRO DIAS I Divergência
TRILOBIT COMERCIO E MONTAGEM DE PLACAS ELETRONICAS LTDABANCO SOFISA S.A III Divergência
TRILOBIT COMERCIO E MONTAGEM DE PLACAS ELETRONICAS LTDABRADESCO SAUDE S/A III Divergência
TRILOBIT COMERCIO E MONTAGEM DE PLACAS ELETRONICAS LTDAITAU UNIBANCO S.A III Divergência
TRILOBIT COMERCIO E MONTAGEM DE PLACAS ELETRONICAS LTDAFMB SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. EPP IV Divergência
TRILOBIT COMERCIO E MONTAGEM DE PLACAS ELETRONICAS LTDASFP CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP IV Divergência
TRILOBIT SOLUÇÕES TÉCNOLÓGICAS LTDA. BANCO SAFRA S.A. III Divergência
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